
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 030/2023 

Revogar a Portaria n° 956 de 22 de fevereiro de 2022, 
que concedeu Função de Gestão Pública, símbolo FGP-2 
a servidora GIOVANA LUZIA BORGES PADILHA DE 
ABREU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 956 de 22 de fevereiro de 2022, que 
concedeu Função de Gestão Pública, símbolo FGP-2 a servidora GIOVANA LUZIA 
BORGES PADILHA DE ABREU, matricula 1007684, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 85634429 —SSP/PR, inscrita no CPF n° 006.750.469-80, admitida 
em 01 de julho de 2005, para exercer o emprego público de Auxiliar d 	rviços 
Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Adrfl 	çao, a j.pirtir de 
10 de janeiro de 2023. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na 

PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de ja 

e sua publicação. 

2023. 

ILVA HERM 
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